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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DO TOCANTINS-PA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
9/2020-020 

 

PROCESSO Nº 25112020 
 
 
 

INTERESSADO:  ASSUNTO: REGISTRO DE P 
 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS N.°  /2020 
 

 

Processo:  /2020 
 
 

Aos       dias do mês de  de 2020, no 

município de Bom Jesus do Tocantins (PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DO TOCANTINS-PA), no Departamento de Compras e 

Licitações, situado Avenida Jarbas Passarinho, s/n – Bairro Centro 

– Bom Jesus do Tocantins – PA -CEP: 68.525-000 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS/PA, 

 

devidamente representado, pelo seu Prefeito o Srº. ( -------), 
 
 
 
 

 
Decreto Municipal n.º 6.954/13, observadas as demais normas 

legais aplicáveis do edital do Pregão Eletrônico-SRP Nº 9/2020-020 

em epígrafe, ficando registrados os preços conformesegue: 

portador do R.G. n.º e CPF sob 
 

n.º  , e a   

empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.º , c 
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1. A presente Ata tem valor total estimadode R$ ( ). 

 

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

3 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
3.1 O chefe no núcleo do almoxarifado/patrimônio em comum 
acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de 
comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac- 
símile, e-mail, desde que: 

 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor 
da O chefe no núcleo do almoxarifado/patrimônio 
responsável; 

b) O servidor da O chefe no núcleo do 
almoxarifado/patrimônio, competente para o pedido 
deverá ser prévia e formalmente designado como 
executor da Ata; 

c) Caberá ao executor declarar no processo de requisição 
data, dia e hora da comunicação e o nome do empregado 
da DETENTORA com quem se comunicou. 

 

3.2 É expressamente vedado à DETENTORA acolher pedido de 
servidores não previamente credenciados a efetuar solicitações. 

 

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES DAIMPLATAÇÃO 

 
3.2. Ao receber as requisições a O chefe no núcleo do 

almoxarifado/patrimônio anotará o pedido no controle de 
requisições; 

 

3.3. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por 
órgão requisitante e remetido à DETENTORA e respectivos 
ordenadores de despesa para atesto epagamento; 
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3.4. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos 
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisição, 
pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o 

art. 5 § 3º da Lei 8666/93; 

 
3.5. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, 

suas alterações e rescisões obedecerão a Lei Federal nº 
8.666/93, demais normas complementares e disposições 
desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução  
e especialmente aos casos omissos. 

 

4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 

4.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 02 (dois) dias, contados 
do recebimento formal; 

 

4.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo 
estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações. 

 

4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de 
qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva 
nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento 
equivalente. 

 

4.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido 
parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo 
com as necessidades dos órgãos requerentes, nas 
quantidades solicitadas pelos mesmos. 

5. PRAZO DE ENTREGA DOPRODUTO 

5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a 

Autorização de Fornecimento, no: Travessa São Mateus, s/n-Bairro 

Laranjeira – Bom jesus do Tocantins – PA -CEP: 68,525-000,a sexta- 

feira, das 8:00 às 13:00, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 

a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, 

conforme Edital. 
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6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-PA se 

compromete a realizar o 

pagamento à CONTRATADA, de acordo com a proposta 

apresentada pela mesma, ou seja, em 10 (dez) dias, 

contados da data do aceite da Nota Fiscal, correspondente a 

cada entrega efetivamente realizada, e de acordo com o 

Edital de Licitação. 

 

6.1.1. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida 

incindirá correção monetária, bem como juros moratórios, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

5- DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1 A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração 
Pública, quando: 

 
 

a) A Detentora do Registro deixar de cumprir as 
exigências doEdital; 

 
 

b) A Detentora do Registro não atender à convocação para 
assinar a ATA decorrente de Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pela Administração; 

 
 

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no 
Edital; 

 
 

d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita; 

 

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações 
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assumidas pela Detentora do Registro, devidamente 
caracterizada em relatório de inspeção; 

 
 

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Registro de Preços; 

 
 

g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado e a detentora se recusar a baixá- 
los na forma prevista no ato convocatório; 

 
 

h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 
devidamente justificado. 

 
 

7.1 A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento 
mediante solicitação por escrito, comprovando estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata 
de Registro de Preços; 

7.2.1 A decisão do Presidente sobre o do cancelamento do preço 

registrado, quando por correspondência, será com recibo de entrega 

(AR), juntando comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, 

assegurada defesa prévia à DETENTORA do registro, nos termos da Lei 

nº 8.666/93, e ainda o Decreto Federal nº 7.892/ 2013. 
 

7.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 

Administração de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, quando a detentora: 
 

7.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

7.1.2 Não aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) registrado(s) na 
hipótese de tornar(em)-se superior(es) ao(s) praticado(s) no 
mercado; 

 

7.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos 

contratos em geral, com as conseqüências daí advindas. 
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7.3 As penalidades aplicáveis em qualquer caso estão previstas 
expressamente no instrumento convocatório, edital de Pregão 
Eletrônico nº. 9/2020-020. 

 
 

7.2 DAS SANÇÕES 

7.2.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Artigo 

7.º da Lei Federal n.º 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas 

nos seguintes itens. 

7.2.2 A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de 

Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento  

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

seguintes penalidades: 

I - Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida;ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente 
de nova licitação para o mesmofim. 

7.2.3 O atraso injustificado na entrega de materiais/execução dos 

serviços, sem prejuízo do disposto no Artigo 7.º da Lei n.º 10.520/02, 

sujeitará a detentora à multa de mora sobre o valor da obrigação 

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado, na seguinteproporção: 

I - Multa de 10%(dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso;e 

II  - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de 

atraso. 
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Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia 

estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da 

multa prevista no item 7.2.2 

 

7.2.4 Pela inexecução total ou parcial do serviço ou compra 

poderão ser aplicadas à detentora as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida;ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmofim. 

7.2.5 O material/serviço não aceito deverá ser substituído dentro do 

prazo fixado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS-PA, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados 

do recebimento daintimação. 

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do 

prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 

7.2.4., considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 

 

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 7.2.5.. 
 

7.2.6 O pedido de prorrogação de entrega de material somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou 

instrumento equivalente. 

7.2.7 As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas na Lei n.º 10.520/02. 

7.2.7 § 1.º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o Instituto 

de PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS- 

PA, reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 
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8 VIGÊNCIA 

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) meses. 
 

9 INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as 

propostas das empresas vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão, 

bem como anexo único desta ata que contém os preços registrado e 

respectivos detentores. 

9.1 Fica eleito o foro do Município de Marabá/PA para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste, 

9.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 

presente, em 02 (duas) vias de igual teor. 

 
 
 
 
 

Bom Jesus do Tocantins-PA,    de  2020 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

                                                                                        SECRETARIO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

EMPRESAS DETENTORAS 
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